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INFORMAÇÃO PRIVILEGIADA 

 

A Imobiliária Construtora Grão-Pará, SA, informa que em Assembleias Gerais Ordinárias da sociedade, hoje 

realizadas, foi deliberado pelos senhores accionistas: 

Assembleia Geral – Contas Individuais 

 

Ponto 1 – Aprovado o Relatório de Gestão, Balanço e Contas individuais, relativo ao exercício de 2007, tal 

como apresentados. 

 

Ponto 2 – Aprovado a proposta de aplicação de resultados de 2007. 

 

Ponto 3 – Aprovado um voto de confiança e de louvor ao Conselho de Administração e ao Conselho Fiscal e 

a cada um dos respectivos membros. 

 

Ponto 4 – Eleitos para os Órgãos Sociais, para o mandato que se inicia em 2008 e termina em 2010, os 

seguintes titulares: 

 

Mesa da Assembleia Geral: 

Presidente: Dr. Nuno Baltazar Mendes 

Vice-Presidente: Dr. Virgílio Duque Vieira 

Secretário: Dra. Liliana Alves Castanheira 



 

Conselho de Administração: 

Presidente: D. Fernanda Pires da Silva 

Vogal: Dr. Abel Saturnino da Silva de Moura Pinheiro 

Vogal: Dr. Pedro Caetano de Moura Pinheiro 

 

Conselho Fiscal: 

Presidente: Dr. Joaquim Eduardo Pinto Ribeiro 

Vogal: Dra. Sandra Gomes Rato 

Vogal: Dra. Maria Felisbela de Sousa Noronha 

Suplente: Dr. Ramiro António Soares Rodrigues 

 

Revisor Oficial de Contas: 

AUREN Auditores & Associados, SROC, S.A., representada por Dr. Victor Manuel Leitão Ladeiro 

Suplente: Dr. João A. C. Vieira Cascão. 

 

Assembleia Geral – Contas Consolidadas 

 

Ponto 1 – Aprovado o Relatório de Gestão, Balanço e Contas consolidadas, relativo ao exercício de 2007, tal 

como apresentados. 

 

Ponto 2 – Foi aprovado um voto de confiança e de louvor ao Conselho de Administração e ao Conselho Fiscal 

e a cada um dos respectivos membros. 

 

 

Lisboa, 30 de Maio de 2008 

Pelo Conselho de Administração 


